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Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 09 horas, via 
plataforma de videoconferência Google Meet, reuniram-se os membros do 
Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Educacionais em 
Rede, da Universidade Federal de Santa Maria: GILIANE BERNARDI, SUSANA 
CRISTINA DOS REIS, ANA CLÁUDIA OLIVEIRA PAVÃO, ANDRE ZANKI 
CORDENONSI, KARLA MARQUES DA ROCHA, JERÔNIMO SIQUEIRA 
TYBUSCH, TAÍS FIM ALBERTI, MARIA ELIZETE BARBOSA MACHADO - 
representante discente e a TAE SANDRA MARA VENTURINI, para uma reunião 
ordinária do Programa. A coordenadora Giliane iniciou a reunião solicitando a 
inclusão de dois assuntos na pauta: Análise do Memorando N.17/2020 – Direção 
do CE e Análise de Teste de Suficiência em Língua Estrangeira na modalidade 
remota. De acordo com a pauta, o primeiro assunto a ser tratado foi com relação 
aos pedidos de prorrogação do prazo de Defesa de Dissertação de Mestrado, 
dos seguintes alunos do PPGTER: Ana Cristina Martinelli, Ana Paula Rodrigues 
Machado, Braulio da Silva Machado, Cristiane Maria Alves, Diane dos Santos 
Almeida, Fábia Lima Algarve, Francis Mallmann Schappo, Janaína da Silva 
Marinho, Jean Alex Custódio Machado, Jorge Luiz Dos Santos, Juliane Quevedo 
Simonetto, Juliano Rossato da Silva, Júlio Cesar Modesto da Silva, Luciano 
Brondani Ilha, Marcus Roberto Cairrão, Maria Elizete Barbosa Machado, Máuren 
Fernandes Massia, Naura Letícia Nascimento Coelho, Patrícia Gaier Martins, 
Raphael Waechter Simon, Rebeca Sasso Laureano, Thaís Helena de Mello 
Seccon e Wiliam da Silva Rambo. Todos os requerimentos submetidos 
juntamente com o texto da dissertação dos estudantes, em seu status atual, 
tiveram como justificativa a dificuldade de ir a campo para dar seguimento à 
pesquisa em decorrência das regras de afastamento social, que recomendam a 
suspensão das atividades presenciais nas escolas e em outras instituições, 
decorrentes da pandemia causada pela COVID-19. Este Colegiado analisou 
todos os requerimentos de prorrogação juntamente com os documentos 
anexados e deliberou, por unanimidade, pelo deferimento da prorrogação do 
prazo para Defesa de Dissertação de Mestrado pelo período de seis meses, 
apesar de pedidos com diferentes prazos, a contar a partir de 1º de setembro de 
2020, para todos os alunos acima citados. No entanto, ressaltou-se que é 
recomendável observar que a CAPES determinou a desconsideração de análise 
do tempo de titulação apenas para o atual quadriênio, que se encerra em 
dezembro do corrente ano, sendo aconselhável que os estudantes busquem 
defender dentro deste prazo. Na sequência foram homologados, por este 
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Colegiado, os requerimentos para averbação do Teste de Suficiência em Língua 
Estrangeira dos alunos Giana Somavilla, Jean Alex Custódio Machado e Luciano 
Brandani Ilha. Seguindo a pauta, passou-se a tratar das Normas de 
Recredenciamento do PPGTER, que deverão ser revisadas/atualizadas para o 
próximo Edital. Também ficou definido que os membros do Colegiado do 
PPGTER formarão o grupo para discutir as novas normas do processo de 
Recredenciamento e que uma reunião   exclusiva para tratar deste tema será 
agendada brevemente pela coordenação do curso.  Após, passou-se a discutir 
os assuntos que foram incluídos na pauta: foi encaminhado à Coordenação do 
PPGTER o Memorando N.17/2020, da Direção do Centro de Educação, 
solicitando que o Programa elabore um documento explicativo que possa ser 
amplamente compartilhado com a comunidade do CE, esclarecendo a diferença 
entre Trabalho Remoto e Ensino à Distância, tendo em vista suas características 
e particularidades. Foi deliberado que o Memorando será encaminhado à 
PROGRAD, unidade que implantou e vem discutindo o REDE na UFSM, devido 
à natureza e complexidade do assunto, para que seja formulada uma resposta 
institucional, que posteriormente será encaminhada à Direção do CE e que 
poderá ser utilizada de forma ampla por toda a comunidade acadêmica da 
UFSM. Seguindo os assuntos relativos à inclusão de pauta, foi ressaltado que 
devido a suspensão das provas presenciais de Suficiência em Língua 
Estrangeira, por diversas Instituições, os alunos estão tendo dificuldade para 
fazer a averbação do Teste de Suficiência. Como uma possível alternativa, foi 
apresentado o Edital UNIVALE – 017/URGDI/Sec-Ex/2020, que se propõe a 
aplicar a prova de forma remota. O Colegiado analisou o referido Edital e 
deliberou que provas remotas poderão ser validadas para averbação do teste de 
Suficiência no PPGTER, desde que os parâmetros de notas sejam observados e 
os editais estejam em consonância com as regras da UFSM para testes de 
suficiência. Assuntos Gerais: a professora Susana informou que participou de 
uma reunião do Centro de Educação, onde foi amplamente discutida a previsão 
das 15 semanas presenciais para o fechamento do primeiro semestre de 2020 e 
a necessidade de retomar a formação continuada. A professora Giliane informou 
que foi enviado um e-mail para os docentes do PPGTER, sobre a ação em 
conjunto entre a PROGEP e a PROGRAD para requisitar instrutores para 
atuarem em capacitações relacionadas ao Regime de Exercícios Domiciliares 
Especiais (REDE). Por fim, ressaltou a necessidade de todos os membros do 
Colegiado providenciarem a assinatura eletrônica para assinar a apresente Ata, 
que será disponibilizada no PEN-SIE. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
reunião e para constar, eu Sandra Mara Venturini, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos demais presentes.  
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010 - Organização e Funcionamento
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Assinaturas

1730201 - GILIANE BERNARDI (Coordenador de Curso)

05.10.16.00.0.0 - CURSO-PROGRAMA PG MESTRADO PROFISSIONAL EM TECNOLOGIAS
EDUCACIONAIS EM REDE - CMPTER

03/07/2020 19:14:04

1514362 - ANDRE ZANKI CORDENONSI (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR)

06.35.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE ARQUIVOLOGIA - DARQ

03/07/2020 19:39:40

1564047 - ANA CLÁUDIA OLIVEIRA PAVÃO (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR)

05.24.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO ESPECIAL - DEDE

04/07/2020 18:42:11

1861927 - TAÍS FIM ALBERTI (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR)

06.41.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA - DPSI

04/07/2020 19:14:25

3499225 - SUSANA CRISTINA DOS REIS (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR)

08.37.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE LETRAS ESTRANGEIRAS MODERNAS - DLTE

04/07/2020 20:26:13

2230102 - KARLA MARQUES DA ROCHA (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR)

05.23.00.00.0.0 - DEPARTAMENTO DE METODOLOGIA DO ENSINO - DMEN

07/07/2020 18:25:26

1631039 - SANDRA MARA VENTURINI (Assistente em Administração)

05.10.16.00.1.0 - SECRETARIA PG MESTRADO PROF. TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS EM REDE -
SPGMPTER

07/07/2020 19:07:53

3579368 - JERONIMO SIQUEIRA TYBUSCH (PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR)

01.08.01.00.0.0 - COORDENADORIA PLANEJAMENTO ACADÊMICO - COPA-PROGRAD

10/07/2020 13:51:28

2171545 - MARIA ELIZETE BARBOSA MACHADO (Bibliotecário-Documentalista)

08.44.00.00.0.0 - BIBLIOTECA SETORIAL - CAL - BS-CAL

10/07/2020 15:17:52
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